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DECLARAÇÃO DE POLÍTICA 

 

A Madeireira Rochembach LTDA está comprometida com as normas trabalhistas fundamentais 

do FSC e declara pelo presente documento: 

 

Não permitimos qualquer tipo de trabalho infantil. 

 Não contratamos menores de 18 anos, salvo na condição de jovem aprendiz, a partir de quatorze anos, em caso 

de contratação de jovens aprendizes, não será realizado nenhum tipo de trabalho em locais que prejudiquem à 

sua formação, desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e nem em horários e locais que não permitam a 

frequência à escola. 

Não permitimos qualquer tipo de trabalho forçado e obrigatório, especialmente: 

 Violência física e sexual. 

 Trabalho forçado. 

 Retenção de salários /incluindo pagamento de taxas de emprego ou pagamento de depósito para iniciar o 

emprego. 

 Restrição de mobilidade/movimento. 

 Retenção de passaporte e documentos de identidade – ameaças de denúncia às autoridades. 

 As relações de trabalho são voluntárias e baseadas no consentimento mútuo, sem a ameaça de penalização. 

Não compactuamos com qualquer forma discriminatória sendo essas: 

 Qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção 

por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, 

entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente. 

Nós respeitamos a liberdade de associação e o direito efetivo de negociação coletiva. 

 Os trabalhadores podem estabelecer ou aderir a organizações de trabalhadores de sua própria escolha. 

 A organização respeita a liberdade total das organizações de trabalhadores de elaborarem suas constituições e 

regras. 

 A organização respeita os direitos dos trabalhadores de se envolverem em atividades legais relacionadas à 

formação, adesão ou assistência a uma organização de trabalhadores, ou de se absterem de fazer o mesmo, e 

não irá discriminar ou punir os trabalhadores por exercerem esses direitos. 

 A organização negocia com organizações de trabalhadores legalmente estabelecidas e/ou representantes 

devidamente selecionados de boa fé e com os melhores esforços para chegar a um acordo de negociação coletiva. 

 Os acordos de negociação coletiva são implementados onde eles existem. 

 

 

 

Esta Declaração de Política consolida nossos compromissos atuais e aumenta a clareza sobre nossos processos 

e procedimentos. Seus princípios são implementados ao longo de todas as nossas operações. 

 

 


